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GABINETE DO PREFEFrO 

LEI N •• 1.191. GAB.PREF/07 Em 04 M abril de 2007 

"ABRE CRíDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERC(CIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JOSÉ MÁRIO DE MELO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ·MIRIM, Estado 
de Rondônia no uso de suas atribuições e prerrogativas do artiso 62 da Lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guajará·Mirtm (RO), aprovou e 
ele sanciona a seguinte: 

LEI 
Art. 1. o • Fica aberto no orçamento do corrente exercido financeiro, 

crédito adicional suplementar por anulação parcial no valor de R$ 35.000,00 (trlnta e cinco mil 
reats) para fazer face às despesas da Secretaria Muntctpal de Educação e da Chefia de Gabinete. 

Supl•nwntar 

07- Secretaria Municipal de Educação 
01-Gabinete do Secretário 
2020 - Manut. Atfv. do Ensino Fundamental 25% 
3.3.90.33.00: Passagens e despesas com locomoção 
02- Chefia de Gabinete 
01 - Gabinete do Prefeito 
2003 - Manutenção das Ativtdades do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00 ·Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridtca 

RS 10.<XX>,OO 

RS 25.000,00 

Art. 2.0 - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão 
anulados recuf'S)S do orçamento vilente conformidade com a Lei Federal n" .... 320 de 17 de 
março de 1.964, em seu artigo 43, parágrafo 1°, inciso 111 artigos 45 e 46. 

Anular 

07 - Secretaria Muntctpal de Educação 
01-Gabinete do Secretário 
2025- Manut. Atfv. Ensino lnfanttl 10% 
3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridtca 
02- Chefia de Gabinete 
01 - Gabinete do Prefeito 
2003 - Manutenção das Attvklades do Gabinete do Pre� 
4A. 90.52.00 - Equfpamento e Materfal Permanen 

Art. 3.0 • Es 
as disposições em contrário. 

RS 10.<XX>,OO 

RS 25.000,00 
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